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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

 

Por este instrumento particular, a Construtora Diniz Almeida Ltda - Construtora 

Planalto, sediada no SAAN, Quadra 03, Lote: 1060, Asa Norte – Brasília DF, inscrita no 

CNPJ sob o nº: 02.270.280/0001-83, devidamente representada por Ricardo Diniz 

Almeida, Arquiteto, residente e domiciliado nesta Capital, RG: 1.382.909 SSP/DF e CPF 

sob o nº: 635.075.791-20, ora denominada CONTRATANTE e o Profissional Sebastião 

Ercílio Machado Renno, Engenheiro Civil, residente e domiciliado à QE 17 Conjunto L 

Casa 22 – Guará II, Brasília - DF, Carteira Profissional nº 45.513-D/MG e CPF sob o nº: 

377.377.836-87, aqui denominado CONTRATADO, tem justo e avençado o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

O CONTRATADO responsabilizar-se-á por todas as obras ou serviços de competência 

de Engenheiro Civil, conforme legislação específica.  

 

§ 1º O CONTRATADO terá absoluta autonomia no que tange a responsabilidade técnica, 

ora assumida;  

 

§ 2º Ambos CONTRATANTE E CONTRATADO, comprometem-se a cumprir o estabelecido 

na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, e respectiva regulamentação.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A duração do presente Contrato vigorará por tempo indeterminando, podendo ser 

rescindido por qualquer dos Contratantes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias à 

outra parte.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

O CONTRATADO, em nenhuma hipótese perceberá, remuneração inferior ao salário-

mínimo profissional, conforme previsto no artigo 82 da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro 

de 1.966 e na Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1.966.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento será procedido mediante transferência bancária 

para a o Banco:  

• Banco do Brasil  

 Agência: 1507-5  

 Conta Corrente: 106208-5  
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Contratante ao Contratado.  

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

O CONTRATADO terá a seguinte carga horária: 30 (trinta) horas semanais.  

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

O presente contrato reger-se-á pelo Código Civil Brasileiro e Legislação Complementar, 

não estabelecendo, em hipótese alguma, vínculo empregatício entre os contratantes.  

Estando de pleno acordo, firmamos o presente contrato, elegendo o foro de Brasília/DF 

para o deslinde das pendências porventura dele oriundas.  

 

 

 

 

 

Brasília/DF, 26 de janeiro de 2023.  

 

 

 

 

 

 

____________________________  

Construtora Planalto  
CNPJ: 02.270.280/0001-83  

Ricardo Diniz Almeida  

CPF: 635.075.791-20  

 

____________________________  

Sebastião Ercílio Machado Renno  
CPF: 377.377.836-87 

Engenheiro Civil  

CREA: 45.513-D/MG  

 

 

 

Testemunha:  

 

 

 

____________________________  

Tatiana de Oliveira Rodrigues  
CPF: 780.603.383-15 
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